


OBJETIVOS

Ao final da instrução os participantes deverão ser capazes de:

• Citar qual portaria define os procedimentos para transferência de recursos financeiros e materiais

para ações de resposta;

• Citar qual o portfólio de materiais e quais os parâmetros para quantificá-los;

• Citar qual o prazo máximo para solicitação de materiais.

• Citar os documentos necessários para realizar a solicitação de materiais para assistência às

vítimas e qual o canal atual a ser utilizado para envio da solicitação;

• Citar qual o prazo para prestação de contas;

• Citar quais os documentos para realizar a prestação de contas e qual o canal atual a ser utilizado

para envio.



ASSISTÊNCIA ÀS VÍTIMAS

Ações de Assistência às Vítimas: aquelas que têm por finalidade manter a integridade

física e restaurar as condições de vida das pessoas afetadas pelo desastre até o retorno

da normalidade.

Compreende: assistência material, logística, moral, legal e até mesmo espiritual prestada para fins 

de conforto social humanitários.



Legislação

Lei Complementar nº 1.075 de 2024 - Reorganiza o 

Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil – SIEPDEC-

ES e dá outras providências - Institui o FUNPDEC;

Decreto 5667- R, de 2024 - Regulamenta o FUNPDEC;

Portaria nº 606-R de 2022 - Define os procedimentos a

serem adotados pela CEPDEC para as transferências de

recursos financeiros do FUNPDEC e de materiais aos

municípios para a execução de ações de resposta em

áreas atingidas por desastre.

https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Lei%20Complementar%20n%C2%BA%20694_2013%20com%20alteracoes%20da%20Lei%20Complentar%20767_2014-%20Reorganiza%20o%20Sistema%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil.pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Decreto%203681-%20Regulamenta%20o%20Fundo%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil%20-%20FUNPDECES.pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Decreto%203681-%20Regulamenta%20o%20Fundo%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil%20-%20FUNPDECES.pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Decreto%203681-%20Regulamenta%20o%20Fundo%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil%20-%20FUNPDECES.pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Decreto%203681-%20Regulamenta%20o%20Fundo%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil%20-%20FUNPDECES.pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf


Legislação

● Lei Complementar nº 1.075 de 2024

“Art. 15. Fica instituído no CBMES o Fundo de Proteção e Defesa Civil do

Estado - FUNPDEC/ES, com a finalidade de prover, em caráter

emergencial e complementar, recursos financeiros e materiais para

atender aos Municípios capixabas impactados por desastres...”

https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Lei%20Complementar%20n%C2%BA%20694_2013%20com%20alteracoes%20da%20Lei%20Complentar%20767_2014-%20Reorganiza%20o%20Sistema%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil.pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Lei%20Complementar%20n%C2%BA%20694_2013%20com%20alteracoes%20da%20Lei%20Complentar%20767_2014-%20Reorganiza%20o%20Sistema%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil.pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Lei%20Complementar%20n%C2%BA%20694_2013%20com%20alteracoes%20da%20Lei%20Complentar%20767_2014-%20Reorganiza%20o%20Sistema%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil.pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Legislacao/Lei%20Complementar%20n%C2%BA%20694_2013%20com%20alteracoes%20da%20Lei%20Complentar%20767_2014-%20Reorganiza%20o%20Sistema%20Estadual%20de%20Protecao%20e%20Defesa%20Civil.pdf


Legislação

● Portaria nº 606-R de 2022:

Art. 10

Parágrafo único. “O auxílio visa atender de forma célere as necessidades

básicas da população em situação de vulnerabilidade social afetada

pelo desastre, trazendo amparo e dignidade à pessoa humana....”.

https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Resposta/Portaria%20n%C2%BA%20606-R%20de%2006%20de%20agosto%20de%202022%20(1).pdf


ATENDIMENTO EMERGENCIAL

ARP – Atas de Registro de Preços



ATENDIMENTO EMERGENCIAL

Estoques Estratégicos:

○ CONAB SUL – Cachoeiro de Itapemirim

○ CONAB NORTE – Colatina

○ ALMOXARIFADO CENTRAL - Serra



Estoque atual – 16/09/2025



Portfólio de Materiais da CEPDEC – Art 10

○ I. colchão: 01(um) por pessoa afetada;

○ II. cobertor: 01(um) por pessoa afetada;

○ III. jogo de lençol: 01(um) por pessoa afetada;

○ IV. travesseiro: 01(um) por pessoa afetada;

○ V. cesta de alimentos: 01(uma) para grupo familiar de até 04 (quatro) pessoas afetadas;

○ VI. telhas para cobertura residencial: no quantitativo suficiente para cobrir a área destelhada do 

imóvel cujas condições de habitabilidade foram comprometidas;

○ VII. kit de limpeza: 01(um) para cada família afetada;

○ VIII. kit de higiene pessoal: 01 (um) para grupo familiar de até 04 (quatro) pessoas afetadas;

○ IX. outros que a CEPDEC julgar necessários.



SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS PARA 

ASSISTÊNCIA ÀS VÍTIMAS

● Decretação;

● Prazo para solicitação;

● Documentos;

● Canal atual para envio da solicitação;

● Principais dificuldades (falhas) nas solicitações.



SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS 

PARA ASSISTÊNCIA ÀS VÍTIMAS

Há necessidade de decretação?

DEPENDE
Se for desastre súbito: Não Se for desastre gradual: SIM



SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS PARA 

ASSISTÊNCIA ÀS VÍTIMAS

Prazo para solicitação (Art 12):

Desastres graduais – até 30 dias da publicação do decreto de 
declaração de situação de anormalidade.

Desastres súbitos – até 10 dias a contar da data da ocorrência do 
desastre;

Parágrafo único. Em casos excepcionais e mediante a apresentação de justificativas, poderão ser aceitos
para análise requerimentos após o decurso do prazo mencionado no caput.



SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS PARA 

ASSISTÊNCIA ÀS VÍTIMAS

Documentos obrigatórios(Art 12):

○ Ofício de solicitação;   

○ Relatório Social da população afetada; e

○ Relatório fotográfico datado e georreferenciado.



Ofício de solicitação



Relatório Social da 

População Afetada



Relatório fotográfico

Imagens que demonstrem 

claramente a relação de 

causa e efeito do desastre, 

evidenciando seus danos;

Imagens datadas e 

georreferenciadas.



Imagens enviadas:



Exemplos de boas imagens:



Imagens enviadas:



Exemplos de boas imagens:



Imagens enviadas:



Exemplos de boas imagens:



Dúvidas - REPDEC’s.

Solicitações incorretas inviabilizam 

ou atrasam a entrega.



SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS PARA 

ASSISTÊNCIA ÀS VÍTIMAS

Canal utilizado atualmente para encaminhar os documentos da solicitação 
(Ofício, Relatório Social e Relatório Fotográfico):



Análise do Pedido

Os pedidos serão analisados pela equipe do Departamento de Preparação e Reposta.

○ Documentos obrigatórios;
○ Relatório Social – famílias afetadas x materiais solicitados;
○ Relatório fotográfico – imagens dos danos x materiais solicitados;
○ Disponibilidade de estoque – (estoque, quant. de solicitações);
○ Caráter complementar e não sua totalidade (artigo 15 da lei 1.075/2024). 

Art.13 - Quando a CEPDEC julgar necessário, para fins de subsidiar a análise do repasse de recursos, será
solicitada à REPDEC vistoria nas áreas afetadas do município e a emissão de relatório acerca da situação a
ser verificada.



SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS PARA ASSISTÊNCIA ÀS VÍTIMAS

Principais dificuldades:

Pendência de documentação;

Relatório fotográfico com imagens não datadas, sem georreferenciamento e 
ainda, sem nexo de causalidade com o desastre;

Quantidade solicitada em desacordo com os parâmetros adotados pela Portaria ou com o próprio relatório 
social;

Canal utilizado para envio da solicitação diverso do correto.



Pedido deferido

● O município, prioritariamente, retirará o material no almoxarifado indicado pela CEPDEC, 
mediante assinatura do termo de recebimento.

Art.14 É de responsabilidade do município o controle e a distribuição imediata dos materiais 
disponibilizados às famílias afetadas.

§2º No caso de haver excedentes dos materiais transferidos, o município deverá devolvê-los à CEPDEC ou 
destiná-los ao atendimento das famílias em risco social nas áreas afetadas pelo desastre que estiverem 
devidamente cadastradas nos programas de assistência social, devendo o comprovante ser inserido na 
prestação de contas.



Prestação de Contas

Art.19 A prestação de contas dos materiais de assistência às vítimas recebidos pelo
município deverá ser apresentada em até 60 dias a contar da data do recebimento dos
materiais, contendo os seguintes documentos:

Ofício da prestação de contas: assinado pelo prefeito, contendo os itens e seus quantitativos além da
data que os recebeu;

Relatório social contendo: planilha constando nome, CPF, data, item e quantidade doada, e ainda
recibo assinado pelo cidadão beneficiado;

Relatório fotográfico: imagens das entregas dos itens aos beneficiários (pelo menos 15 a 20%, a
depender do quantitativo de itens doados).



Prestação de Contas

Relatório social 

contendo: planilha 

constando nome, 

CPF, data, item e 

quantidade doada, e 

ainda recibo assinado 

pelo cidadão 

beneficiado.



Prestação de Contas

Relatório social 

contendo: planilha 

constando nome, CPF, 

data, item e quantidade 

doada, e ainda recibo 

assinado pelo 

cidadão beneficiado.



Prestação de Contas

● Relatório fotográfico: 
imagens das entregas dos 
itens aos beneficiários (cinco 
ou mais imagens, a 
depender do quantitativo 
de itens doados).



Prestação de Contas

Observação:

Art. 20 - A não apresentação ou até mesmo o atraso injustificado na

prestação de contas por parte do município poderá fazer com que a

CEPDEC suspenda novos repasses e ainda notifique os órgãos de

fiscalização e controle, sem prejuízo das demais medida administrativas

cabíveis.



Dúvidas - REPDEC’s.

Evitando assim dificuldades para a 

aprovação da prestação de contas.



Prestação de Contas

Canal utilizado atualmente para encaminhar a prestação de contas (Ofício, 
Relatório Social e Relatório Fotográfico):



EXERCÍCIOS

1) Qual portaria define os procedimentos para transferência de recursos financeiros e materiais para ações de resposta?

2) Qual o portfólio de materiais e quais os parâmetros para quantificá-los?

3) Qual o prazo máximo para solicitar os materiais para assistência às vítimas?

4) Quais os documentos necessários para realizar a solicitação de materiais para assistência às vítimas e qual o 
canal atual a ser utilizado para envio da solicitação?

5) Qual o prazo para prestação de contas?

6) Quais os documentos que devem acompanhar a prestação de contas?



DÚVIDAS



DÚVIDAS

Consultar a Portaria 606-R 
de 06 de agosto de 2022.



DÚVIDAS

CHECK-LIST



DÚVIDAS

REPDEC’s



“O homem não teria alcançado o possível se, 
repetidas vezes, não tivesse tentado o impossível. ” 

(Max Weber)

OBRIGADO!
1º Ten BM Prates – (27)99978-7859

Dep. de Preparação e Resposta
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